
ESTADO DO PIAUÍ
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a obrigatoriedade ao Poder Executivo
Municipal de fazer ampla divulgação pelos seus

meios de comunicação de informações acerca das
vias públicas que serão interditadas para a

realização de eventos esportivos no âmbito do
Município de Teresina-Pl, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovoll e, eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1' Fica obrigado ao Poder Executivo Municipal, no âmbito do MLrnicípio de 'leresina, a

divLrlgar amplamente pelos seus meios de comunicação, infonnações acerca das ruas, avenidas e demais vias
públicas que serão interditadas paraarealização de eventos esportivos.

§ 1" A divulgação, obrigatoriamente, deve se dar nos meios de comunicações r.rsuais da Prefeitura,
tais corno: poftais web, publicitação em TV aberta e todos os perfis oficiais de mídias sociais institucionais,
especialmente, Instagram e Facebook.

§ 20 As informações devem conter os dias, horários e locais que serão interditados para a
realizaçáo dos eventos esporlivos.

Art,2" Todas as informações devem ser divulgadas pelo lnenos uma semana antes das datas dos

respectivos dias que esses eventos serão realizados.

Art. 3o O Poder Executivo Municipal regularnentará essa Lei.

Art.40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações
orçarnentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Art. 6'Revogarn-se as disposições ern contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 2l de rnaio de2024.
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